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OFÍCIO Nº 28733/2020/SR(09)PR-G/SR(09)PR/INCRA-INCRA

Curi�ba, 18 de maio de 2020.

À Senhora Mônica Maria Guimarães de Macedo Dalla Vecchia
Presidente da Associação dos Notários e Registradores do Estado do Paraná (ANOREG/PR)
Rua Marechal Deodoro, 51 – 18º andar – conjuntos 1805 – 1810
Centro, Curi�ba – PR     Telefone: (41) 3221-1000
e-mail: anoregpr@anoregpr.org.br

  

Assunto: Novo Superintendente Regional e Atendimento no INCRA-PR 

Referência: Caso responda este O�cio, indicar expressamente o Processo nº 54000.038377/2020-12.

  

Senhora Presidente,

  

1. Por mo�vo da minha recente nomeação como Superintendente do Ins�tuto Nacional de

2. Colonização e Reforma Agrária no Paraná - cargo no qual fui nomeado no dia 25 de março
deste ano - venho, através deste, apresentar-me a todos os associados da Associação dos Notários e
Registradores do Estado do Paraná que atuam em conjunto com o Incra na promoção da reforma agrária
e da regularização fundiária no Estado.

3. Informo ainda que, os contatos devam ser realizados ainda remotamente pois devido à
pandemia de COVID-19, a Superintendência Regional do INCRA no Estado do Paraná não tem realizado
atendimento presencial, até que a situação de emergência esteja em vigor.

4. Conforme contato telefônico prévio realizado nesta sexta-feira (15) com o Sr. Antônio, da
área administra�va da ANOREG/PR, solicitamos, por gen�leza, os prés�mos desta Associação para que
este o�cio seja repassado a todos os associados para conhecimento, por tratar-se de informação de
u�lidade e interesse públicos.

5. Nosso extenso e complexo trabalho interno con�nua a acontecer normalmente e o
atendimento ao público externo tem se dado via e-mail, dentro do Sistema de Gestão Fundiária (SIGEF) e
Sala da Cidadania, conforme relação abaixo. A consulta de processos em andamento pode ser realizada
diretamente no sí�o da Autarquia (incra.gov.br/sei), em "Consulta Processual".

a) Divisão Operacional: divisao.administracao@cta.incra.gov.br

b) Divisão de Desenvolvimento de
Assentamentos: servico.assentamentos@cta.incra.gov.br

c) Divisão de Governança Fundiária: divisao.ordenamento@cta.incra.gov.br

d) Serviço de Cartografia: cer�ficacao@cta.incra.gov.br

e) Serviço de Cadastro Rural: servico.cadastro-rural@cta.incra.gov.br

f) Gabinete do Superintendente Regional: gabinete@cta.incra.gov.br

callto:(41) 3221-1000


g) Sala da Cidadania: h�p://saladacidadania.incra.gov.br/

h) SIGEF: h�ps://sigef.incra.gov.br/

i) Ascom (Assessoria de Comunicação Social): ascom@cta.incra.gov.br

j) Telefone do Gabinete: (41) 3360-6537

6. Coloco-me, a par�r desse momento à disposição, em específico com os dados deste
Gabinete (e-mail e telefone) para futuros contatos e envio-lhes meus cordiais cumprimentos,

 

Atenciosamente,

ROBSON LUIS BASTOS
Superintendente Regional

INCRA/PR - PORTARIA/MAPA/Nº 109/2020

Documento assinado eletronicamente por Robson Luis Bastos, Superintendente, em 18/05/2020, às
15:10, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.incra.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 6208673 e
o código CRC F9C736BA.

Referência: Caso responda este O�cio, indicar expressamente o Processo nº 54000.038377/2020-12 SEI nº 6208673

callto:(41) 3360-6537
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.incra.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

